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LEI Nº 6.997, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021. 
Projeto de Lei nº 01/21 -Autoria: Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

Revoga a Lei Municipal nº 5.287, de 08 de 
setembro de 2009, que dispõe sobre recolhimento 
e fixação de valores para depósito de resíduos de 
materiais de construção ou entulhos, em áreas de 
propriedade do Município. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica revogada, em todo seu teor, a Lei nº 5.287 de 08 de setemb de 2009, que 
dispõe sobre recolhimento e fixação de valores para depó · de resíduos de 
materiais de construção ou entulhos, em áreas de propried e do Município. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 20 de outub 
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